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                                                                                    Curitiba, 21 de setembro de 2006.
Conforme solicitado, segue resposta a sua indagação a respeito dos procedimentos a serem tomados quando condômino tem animal mesmo havendo proibição pela convenção.

a) Da Legislação:


A Lei nº 9.451/64 em seu artigo 19 estabelece que:

Art. 19. Cada condômino tem o direito de usar e fruir, com exclusividade, de sua unidade autônoma, segundo suas conveniências e interesses, condicionados, umas e outros às normas de boa vizinhança, e poderá usar as partes e coisas comuns de maneira a não causar dano ou incômodo aos demais condôminos ou moradores, nem obstáculo ou embaraço ao bom uso das mesmas partes por todos.


Os artigos 1.228, § 1º, do Código Civil prevêem:

Art. 1228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito e de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha. 

§ 1º O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas; (...)”.

Art. 1.336. São deveres do condômino:

(...)

IV – dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons costumes.
(...)

§ 2º O condômino, que não cumprir qualquer dos deveres estabelecidos nos incisos II a IV, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, não podendo ela ser superior a cinco vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das perdas e danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, caberá à assembléia geral, por dois terços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança da multa”.



Logo, o proprietário tem plena liberdade de utilizar o espaço interno do seu apartamento ou unidade autônoma de maneira que bem lhe convier, desde que não gere transtornos aos demais condôminos.


Há também limitação quanto ao uso das áreas e bens comum, como exemplo os corredores, áreas de lazer, elevadores, portarias, escadas, jardins, churrasqueira etc, pois  pertencem a todos, sendo impossível alguém utilizá-las de forma exclusiva, atrapalhando as demais pessoas. 


Já o artigo 1.277, também do Código Civil, preceitua que:

Art. 1.277. O proprietário ou o possuidor de um prédio tem o direito de fazer cessar as interferências prejudiciais à segurança, ao sossego e à saúde dos que o habitam, provocadas pela utilização de propriedade vizinha.
Parágrafo único: Proíbem-se as interferências considerando-se a natureza da utilização, a localização do prédio, atendidas as normas que distribuem as edificações em zonas, e os limites ordinários de tolerância dos moradores da vizinhança.


Referido artigo pode ser invocado contra os moradores que possuem animais que tragam riscos à segurança, sossego ou à saúde. 

Portanto, a lei possibilita que qualquer morador do condomínio, o próprio condomínio, o proprietário ou inquilino, postule ação contra o dono de uma unidade autônoma, para que  faça cessar o uso inadequado da propriedade, ou seja, para que faça parar os incômodos sonoros, ambientais ou que prejudiquem ou coloquem em risco a integridade física dos demais.


Caso a irregularidade não seja sanada, vale dizer, caso a determinação judicial não seja cumprida, poderá o juiz aplicar multa diária até que este cumpra o determinado.


Observe-se, ainda, que se for realmente necessário o ajuizamento de uma ação judicial para a retirada de um animal, deverá ser comprovado que o comportamento do animal realmente fere o direito de vizinhança, como, por exemplo, estar colocando em risco os moradores.  

b) Da convenção:


Não existe nenhuma proibição legal aos moradores de manter em suas unidades autônomas animais. As Convenções e Regimentos Internos que devem estabelecer a permissão ou proibição. 


Nota-se, no entanto, que há tendência dos Tribunais a aceitar, mesmo havendo proibição na Convenção ou Regimento Interno, a permanência de animais, desde que não nas áreas e bens comuns, pois os demais moradores não são obrigados a conviver com os mesmos. 


Assim, se há proibição de ter animais no condomínio e o morador ajuizar ação para que lhe seja permitido tê-los, provavelmente essa autorização lhe será concedida, mas desde que não atrapalhe os vizinhos ou não atente a segurança e desde que na sua unidade autônoma, não podendo o animal permanecer nas áreas comuns.


Havendo a permissão para criação de animais no condomínio, a Convenção ou o Regimento Interno podem prever que estes não sejam admitidos nas área e bens comuns. Inclusive, pode haver previsão de multa para o morador que descumprir, desde que não ultrapasse o teto permitido, conforme estabelece os artigos 1.336, § 2º e 1.337, ambos do Código Civil:

Art. 1.336. São deveres do condômino:

IV - dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons costumes.

§ 2o O condômino, que não cumprir qualquer dos deveres estabelecidos nos incisos II a IV, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, não podendo ela ser superior a 5 (cinco) vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das perdas e danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, caberá à assembléia geral, por 2/3 (dois terços) no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança da multa. (Grifo nosso).
Art. 1337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os seus deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de 3/4 (três quartos) dos condôminos restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e a reiteração, independentemente das perdas e danos que se apurem. 

Parágrafo único. O condômino ou possuidor que, por seu reiterado comportamento anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com os demais condôminos ou possuidores, poderá ser constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, até ulterior deliberação da assembléia. (Grifo nosso).

Perceba-se que essas multas são para qualquer quebra nos deveres do condômino. Vale dizer, as multas para qualquer infração ao estabelecido na Convenção ou Regimento, não podem ser estabelecidas acima do limite referido nesses artigos retro citados.

c) Conclusão:

A permissão para a permanência de animais nos condomínios não pode servir de base para que o morador extrapole o limite do bom senso. Deve imperar sempre o bom senso para que haja um convívio harmonioso. Não se pode, por exemplo, ter um Pastor Alemão ou um Pitt Bull num apartamento pequeno, ou um pássaro com canto estridente e que cante a toda hora, etc.


Não é justo que o vizinho tenha que suportar os barulhos dos animais, muito menos passar por eles nas áreas comuns, ou ficar em pânico ao se deparar com um cão com potencial ofensivo no corredor, ou ainda, ver o animal fazer suas necessidades no elevador, na área de lazer...

As normas para se ter os animais nos condomínios devem ser as mais claras e abrangentes possíveis, para não causar dúvidas e discussões. Deverá prever onde os animais podem circular, as sanções para o descumprimento das normas, se devem estar amarrados, com focinheira, a limpeza do local, a limpeza do próprio animal, estabelecer o tamanho do animal de acordo com o tamanho dos apartamentos (até mesmo para evitar maus tratos) etc.


Salienta-se, que mesmo havendo permissão para ter animais, o morador que estiver sendo incomodado pode ajuizar ação contra o dono do animal, até mesmo podendo ser determinada a retirada do mesmo, desde que comprovada a periculosidade, os transtornos etc, conforme explicado anteriormente.


Salvo melhor juízo, este é o parecer.
Sem mais para o momento, nos colocamos à sua inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Ricardo Quadros

Raquel Teixeira de Lima
TELEJURIS
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